
 
 

 

 
 
 

Belo Horizonte, 18 de março de 2026 

 

O Grande Conselho Guardião de Minas Gerais, por meio de seu Comitê de Bolsas 

Educacionais, torna público o presente edital que regulamenta a concessão de bolsas de 

estudos para o ano de 2026. 

No ano de 2026, serão concedidas cinco bolsas de estudos, destinadas às Filhas de Jó 

regulares em seus Betheis e Membros de Maioridade, como forma de incentivo e apoio à sua 

trajetória acadêmica. O valor de cada bolsa será definido de acordo com a arrecadação final do 

Fundo Educacional durante a gestão vigente. 

O Comitê receberá inscrições no período de 18 de março a 30 de abril de 2026. Este 

edital reúne as informações essenciais sobre o processo de seleção, sendo recomendada sua 

leitura atenta. Em caso de dúvidas, o Comitê de Bolsas Educacionais permanece à disposição 

pelo e-mail: comitebolsasdeestudo@filhasdejomg.com 

A concessão das bolsas educacionais tem como propósito incentivar Filhas de Jó que 

demonstram dedicação aos estudos, sinceridade de propósito e compromisso com seu 

desenvolvimento pessoal e acadêmico. Por meio desta iniciativa, busca-se estimular o 

potencial de nossas jovens, fortalecendo o acesso à educação e incentivando o conhecimento 

como instrumento de crescimento e transformação. 

Serão elegíveis estudantes a partir do primeiro ano do ensino médio que sejam 

Filhas de Jó regulares em seus Betheis, bem como Membros de Maioridade com até 30 
anos incompletos. 

A documentação necessária para inscrição deverá ser enviada ao Comitê por meio do 

Formulário de Indicação, disponível no site das FJMG ou diretamente pelo link a seguir: 

https://forms.gle/kespSzRcJwUQWD2n9  

 

 

 

 

 

 

 
 

mailto:comitebolsasdeestudo@filhasdejomg.com
https://www.filhasdejomg.com/
https://forms.gle/kespSzRcJwUQWD2n9


 
 

 

 

 

 

Todos os documentos serão analisados pelos membros do Comitê, com base nos 

critérios de pontuação estabelecidos neste edital. A decisão do Comitê será definitiva, e as 

candidatas selecionadas serão notificadas pela Presidente do Comitê até o dia 30 de maio de 
2026. 

 
ELEGIBILIDADE 

●​ Alunas do primeiro ao terceiro ano do ensino médio ou graduadas, alunas de cursos 

tecnólogos, cursos técnicos ou universitários. 

●​ Filhas de Jó regulares em seus betheis, ou que estavam regulares no momento da sua 

maioridade.  

●​ Membros de Maioridade com até 30 anos incompletos. 

 

INSTRUÇÕES PARA INSCRIÇÃO 
Membros ativos das Filhas de Jó e Membros de Maioridade, segundo as leis das Filhas de Jó 

Internacional, para se qualificarem para bolsas de estudo do ano de 2026 devem enviar sua 

inscrição ao Comitê de Bolsas Educacionais dentro do prazo estipulado. 
A inscrição será realizada por meio do adequado preenchimento do formulário de 

inscrição.  

As cartas de recomendação anexadas no formulário de inscrição deverão ser 

devidamente datadas e assinadas antes de enviar ao Comitê de Bolsas Educacionais. O 
formulário deve ser preenchido e enviado até às 23h59min do dia 30 de abril de 2026, As 

inscrições enviadas fora do período de inscrição serão desclassificadas. 
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DOCUMENTOS NECESSÁRIOS E ORIENTAÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DO 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 
Para efetivar a inscrição no presente edital, a candidata deverá preencher integralmente 

o formulário eletrônico e anexar os documentos listados abaixo. É de responsabilidade da 

candidata garantir que todas as informações estejam corretas e que os documentos sejam 

enviados conforme as orientações estabelecidas. 

1.​ Declaração pessoal – Esta é a sua carta pessoal direcionada ao Comitê de Bolsas 

Educacionais. Nela, apresente as razões pelas quais você está se inscrevendo para a 

Bolsa de Estudos, bem como suas perspectivas e planos para o futuro. 

Por meio desta carta, buscamos conhecer melhor as candidatas, suas inspirações, 

sonhos e objetivos. Não se esqueça de incluir a data e assinar seu nome ao final do 

documento. Recomendamos atenção à correção gramatical e à clareza do texto. O documento 

deverá ser anexado no formato PDF, preferencialmente elaborado em formato digital (digitado). 

2.​ Recomendação do Bethel – Carta de recomendação datada e assinada, 

preferencialmente pela Guardiã do Bethel ou, quando por ela solicitado, por outro 

Membro do Conselho Guardião Executivo. 

No conteúdo da carta, deverão ser mencionadas a frequência da candidata nas 

atividades e sua participação no Bethel. Também poderão ser destacados aspectos 

considerados relevantes pelo Conselho, com exemplos específicos de atuação, diferenciais, 

principais atividades desempenhadas, relacionamento em grupo, iniciativa, criatividade, 

responsabilidade, pontualidade, assiduidade e empatia. 

Caso a candidata seja Filha de Jó ativa e possua menos de 20 anos de idade, a carta 

deverá conter ainda um trecho informando que os pais ou responsáveis estão cientes de sua 

inscrição no presente edital. 

O documento deverá ser anexado no formato PDF, preferencialmente elaborado em formato 

digital (digitado). 

 

 

 

 

 
 



 
 

 

 

 

 

3.​ Recomendação da instituição de ensino médio, técnico ou superior - Carta escrita 

por diretor(a), professor(a) ou coordenador(a), descrevendo aspectos relevantes sobre a 

candidata, como habilidade acadêmica, motivação, iniciativa, perseverança, julgamento, 

determinação, maturidade, respeito, capacidade de trabalhar em equipe, desempenho 

acadêmico, qualidades pessoais e outras informações que possam contribuir para sua 

avaliação. 

Não se esqueça de incluir a data e a assinatura no documento. O documento deverá ser 

anexado no formato PDF, preferencialmente elaborado em formato digital (digitado). 

4.​ Histórico escolar: 
a.​ Candidatas que estejam cursando o 1º ano do ensino médio: devem enviar o 

histórico escolar do 9º ano do ensino fundamental e o histórico escolar parcial do 

ensino médio (constando as notas distribuídas entre o início do primeiro ano do 

ensino médio e o período de inscrição). 

b.​ Candidatas que estejam cursando o 2º ou o 3º ano do ensino médio: devem 

enviar o histórico escolar parcial do ensino médio (constando as notas 

distribuídas entre o primeiro ano do ensino médio e o período de inscrição). 

c.​ Candidatas que já estejam cursando Faculdade, Universidade ou Curso Técnico 

devem enviar o histórico escolar da instituição com todas as notas incluídas. 

Exceção: estudantes que ainda não tenham concluído o primeiro 

período/semestre da faculdade/universidade/curso técnico deverão enviar o 

histórico escolar do ensino médio. 

5. Certificados/comprovações de atividades realizadas - Serão considerados, para fins 

de pontuação, certificados ou documentos que comprovem as atividades mencionadas 

nos critérios de avaliação. 

Deverá ser anexado um documento em formato PDF para cada categoria, sendo:  

 

 

 

 

 

 
 



 
 

 

 

 

 

• um documento contendo todos os certificados da categoria “Atividades nas 

Filhas de Jó”; 

• um documento contendo todos os certificados da categoria “Atividades 

extracurriculares”. 

Caso não exista certificado formal da atividade, a candidata poderá apresentar outros 

documentos comprobatórios, como fotografias e/ou relatório emitido pelo profissional 

responsável ou coordenador da atividade. Os documentos deverão ser anexados no formato 

PDF, preferencialmente elaborados em formato digital (digitado). 

 
RESPONSABILIDADE DA CANDIDATA 
A responsabilidade pelo envio do formulário de inscrição, devidamente preenchido de 

acordo com as orientações mencionadas acima e dentro do prazo estabelecido (até às 23h59 

do dia 30 de abril de 2026), é exclusivamente da candidata. 

 

DESQUALIFICAÇÃO 
A candidata será desqualificada nos seguintes casos: 

●​ Envio do formulário de inscrição fora do prazo estabelecido neste edital. 

●​ Não envio de qualquer um dos documentos obrigatórios listados neste edital. 

●​ Não cumprimento dos critérios de elegibilidade mencionados neste edital. 

●​ Não preenchimento de todas as informações solicitadas no formulário de inscrição. 

●​ Informações inconsistentes ou divergentes entre o formulário de inscrição e os 

documentos anexados. 

●​ Ausência de data e/ou assinatura da Guardiã do Bethel ou, quando por ela solicitado, de 

outro Membro do Conselho Guardião Executivo, sem justificativa plausível mencionada 

na carta de recomendação do Bethel. 
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●​ Carta de recomendação do Bethel sem o trecho informando que os pais ou 

responsáveis da candidata estão cientes de sua inscrição no presente edital, quando se 

tratar de candidata Filha de Jó ativa com menos de 20 anos de idade. 

●​ Ausência de data e/ou assinatura do(a) diretor(a), professor(a) ou coordenador(a) na 

recomendação da instituição de ensino médio, técnico ou superior. 

●​ Número incompleto de históricos escolares, conforme exigido neste edital. 

●​ Não regularização das pendências documentais dentro do prazo estabelecido no 

período de recurso. 

 
RECURSO 
Todas as candidatas receberão uma confirmação de que sua inscrição foi recebida. Em 

caso de pendências documentais e/ou de não cumprimento dos critérios que possam resultar 

em desqualificação, será enviado um e-mail informando o indeferimento da inscrição e o prazo 

para regularização das pendências, para que a candidatura possa ser reavaliada pelo Comitê 

de Bolsas Educacionais. 

O prazo para regularização será até às 23h59 do dia 15 de maio de 2026. 

Observação: Durante o período de recurso, não serão aceitos novos certificados ou 

comprovações de atividades realizadas. Este período é destinado exclusivamente à 

regularização de pendências que possam resultar na desqualificação da candidata no presente 

processo seletivo. 

 
CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 
As aplicações serão avaliadas de acordo com as seguintes categorias e critérios: 

1.​ Média das notas escolares (pontuação máxima = 25 pontos): 
a.​ Média maior ou igual à 95% = 25 pontos; 

b.​ Média maior ou igual à 90% = 22 pontos; 

 

 

 

 

 
 



 
 

 

 

 

 

c.​ Média maior ou igual à 85% = 20 pontos; 

d.​ Média maior ou igual à 80% = 17 pontos; 

e.​ Média maior ou igual à 75% = 15 pontos; 

f.​ Média maior ou igual à 70% = 10 pontos; 

2.​ Atividades nas Filhas de Jó (Pontuação máxima = 15 pontos | máximo 1 certificado 
por critério):  

a.​ Participação em Grande Sessão Anual ou Encontros Regionais ou reuniões do 

Grande Bethel = 1 ponto; 

b.​ Participação em concursos de ritual = 2 pontos; 

c.​ Participação em projetos estaduais (GB; Miss; GC) = 1 ponto; 

d.​ Participação no concurso de Miss Filha de Jó = 1 ponto; 

e.​ Frequência de 75%  nas atividades do Bethel nos últimos 12 meses = 3 pontos; 

f.​ Frequência nas filantrópicas do Bethel nos últimos 12 meses (1 ponto por evento, 

máximo 3 pontos)= 3 pontos; 

g.​ Frequência nos eventos de arrecadação de fundos da gestão nos últimos 12 

meses= 2 pontos; (1 ponto por evento, máximo 2 pontos) 

h.​ Visita em atividades de Colmeias ou outras organizações paramaçônicas nos 

últimos 12 meses = 1 ponto; 

i.​ Participação como membro do conselho guardião do Bethel = 1 ponto; 

3.​ Atividades extracurriculares (Pontuação máxima = 30 pontos | máximo 1 
certificado por critério):  

a.​ Aulas de línguas estrangeiras (inglês, espanhol, dentre outras) = 2 pontos; 

b.​ Aulas de língua brasileira de sinais = 3 pontos; 

c.​ Cursinho pré-vestibular = 1 ponto; 

d.​ Cursos presenciais ou online complementares = 1 ponto; 

e.​ Monitoria/atividade de tutoria = 2 pontos; 

 

 

 

 

 
 



 
 

 

 

 

 

f.​ Iniciação científica = 1 ponto; 

g.​ Projeto de extensão = 1 ponto; 

h.​ Participação em ligas acadêmicas = 1 ponto; 

i.​ Representação estudantil = 3 pontos; 

j.​ Participação em congressos/eventos científicos = 2 pontos; 

k.​ Participação em oficinas/cursos/clubes = 2 pontos; 

l.​ Serviço voluntário fora das Filhas de Jó = 3 pontos; 

m.​Atividade esportiva = 2 pontos; 

n.​ Atividade cultural (cursos de pintura, desenho, dança, teatro, instrumento musical, 

dentre outros)= 2 pontos; 

o.​ Participação em olimpíadas = 3 pontos; 

p.​ Participação em feira de ciências = 1 ponto; 

4.​ Recomendação de professores/corpo docente (Pontuação máxima = 10 pontos); 
5.​ Recomendação do Conselho (Pontuação máxima = 10 pontos); 
6.​ Carta Pessoal (Pontuação máxima = 10 pontos); 
7.​ Pontuação extra: ter idade menor ou igual à 20 anos = 10 pontos 

 

​ RESULTADOS 
Todos os documentos serão analisados pelos membros do Comitê, com atribuição de 

pontos a cada um dos critérios citados neste edital. O Comitê notificará as selecionadas na 

Grande Sessão Anual. 

As Filhas e Membros de Maioridade receberão o valor referente à bolsa de estudo por 

meio de transferência bancária até o dia 30 de junho de 2026. 

As candidatas contempladas terão como dever a elaboração e envio de um relatório 

descrevendo o destino dado ao valor da bolsa de estudo, bem como os impactos e mudanças 

que o prêmio proporcionou em suas vidas. 

 

 

 

 

 
 



 
 

 

 

 

 

Um certificado será emitido e entregue na Grande Sessão Anual das Filhas de Jó Minas 

Gerais do ano de 2026. 

 
COMITÊ DE BOLSAS EDUCACIONAIS 
O Comitê de Bolsas Educacionais 2025/2026, nomeado pela Grande Guardiã, será 

responsável pela análise das inscrições e pela definição das Filhas de Jó e Membros de 

Maioridade que serão contempladas com as Bolsas de Estudo do ano de 2026. 

Os membros do Comitê realizarão a avaliação das candidaturas com base nos critérios 

de pontuação estabelecidos neste edital, sendo contempladas as candidatas que obtiverem a 

maior pontuação ao final do processo de avaliação. A decisão do Comitê de Bolsas 

Educacionais será final. 

O Comitê é composto por três (3) adultos, sendo eles: 

Isadora Morena -  Presidente do Comitê 2025/2026, PHR, PGB, Fisioterapeuta 

Henrique Felizardo - Adulto voluntário do Bethel #06 de Três Corações Cirurgião 

dentista, especialista em ortodontia e implantodontia, Mestre em ciências odontológicas, 

Doutorando em reabilitação oral. 

Kamila Vilela Paiva - PHR Bethel #08, PGB, Médica Paliativista. 

O Comitê de Bolsas Educacionais está à disposição para esclarecer quaisquer dúvidas 

através do e-mail comitebolsasdeestudo@filhasdejomg.com. 

 

ISADORA MORENA 
PRESIDENTE DO COMITÊ DE BOLSAS EDUCACIONAIS 

GRANDE CONSELHO GUARDIÃO DE MINAS GERAIS 2025/2026 
 

ERIKA SILVA 
GRANDE GUARDIÃ 

GRANDE CONSELHO GUARDIÃO DE MINAS GERAIS 2025/2026 
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